
ESTADO DE RORAIMA
CÂMARA MUNICIPAL DE AMAJARI

"AMAzôNtA: pATRTMôruro Dos BRAsrLErRos"

Decreto ne 018/2023

o PRESIDENTE DA CÂrUenn MUNtCIPAL DO MUNICíPIO DE AMAJARI, no uso de suas atribuiçôes
legais que lhe são conferidas conforme o Capitulo l, Art. 30, lnciso XIX do Regimento lnterno -
RESOLUçÃO Ne 002/2003.

RESOLVE:

Art. le - Fica nomeado a ServÍdora, Ruth Denise Gomes Chaves, CPF ne 998.L86.472-20, para o
Cargo Comissionado de Controle lnterno da Câmara Municipalde AMAJARI.

Art. 2s - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art.3e - Revogam-se as disposições em contrário
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